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Ofício - 8714395 - CGJ-ASSESP-J

Porto Alegre, 12 de novembro de 2025.

Aos Excelentíssimos Senhores e Senhoras Desembargadores e Desembargadoras, Corregedores e
Corregedoras-Gerais da Justiça,

 

Assunto: Deferimento de Recuperação Judicial.

Excelentíssimos Corregedores e Corregedoras-Gerais da Justiça,

 

Ao cumprimentá-los, encaminho a Vossas Excelências, para ciência e atendimento adequado a todos
os preceitos legais, cópia do Ofício n.° 10094297816 (SEI n.° 8683649), para conhecimento.

 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada consideração.

 

Atenciosamente,
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Des.ª Fabianne Breton Baisch,
Corregedora-Geral da Justiça.
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OFÍCIO - 8714395 - CGJ-ASSESP-J

Porto Alegre, 12 de novembro de 2025.

Aos Excelentíssimos Senhores e Senhoras Desembargadores e Desembargadoras,
Corregedores e Corregedoras-Gerais da Justiça,

 

Assunto: Deferimento de Recuperação Judicial.
Excelentíssimos Corregedores e Corregedoras-Gerais da Justiça,
 

Ao cumprimentá-los, encaminho a Vossas Excelências, para ciência e atendimento
adequado a todos os preceitos legais, cópia do Ofício n.° 10094297816 (SEI n.° 8683649), para
conhecimento.

 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada consideração.

 

Atenciosamente,

 

Des.ª Fabianne Breton Baisch, 
Corregedora-Geral da Justiça.

Documento assinado eletronicamente por Fabianne Breton Baisch, Corregedora-Geral da Justiça,
em 13/11/2025, às 15:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.tjrs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 8714395 e o
código CRC E4F6CF6C.
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Juizado Regional Empresarial da Comarca de Pelotas
Av. Ferreira Viana, 1134 - Bairro: Areal - CEP: 96085000 - Fone: (53) 3026-8500 - Email: frpelotasjre4vciv@tjrs.jus.br

RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº 5031201-03.2023.8.21.0019/RS

AUTOR: INDUSTRIA DE SUCOS VALE DO CAI LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Local: Pelotas Data: 30/10/2025

OFÍCIO Nº 10094297816

(Ao responder, favor mencionar o nº do processo)

 

Excelentíssima Corregedora-Geral de Justiça,

Comunico a Vossa Excelência que, em 01/11/2023, foi efetivada a distribuição da demanda acima. Em
21/11/2023, foi deferido o processamento da Recuperação Judicial de INDUSTRIA DE SUCOS VALE DO CAI LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 12.576.887/0001-40 , com sede no município de Pareci Novo - RS, na
Estrada do Despique, s/n, prédio 02 - CEP:  95.783-000, conforme despacho abaixo transcrito.

Informo que foi determinada a suspensão do curso da prescrição das obrigações da devedora sujeitas
ao regime da Lei de Recuperações e Falências - LRF e foi decretada a suspensão de todas as ações ou execuções
contra a autora, na forma do art. 6º da LRF, sendo que os respectivos autos deverão permanecer no Juízo onde se
processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º e as relativas a créditos excetuados na
forma dos §§ 3º e 4º do art. 49, todos da LRF.

Outrossim, foi estabelecida a proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro,
busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens da devedora, oriunda de demandas judiciais
ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à recuperação judicial. 

O(a)(s) Administrador(a)(s) Judicial(is) nomeado(a)(s) nos autos é(são): a sociedade Estevez Guarda
Administração Judicial Ltda (CNPJ nº 43.390.180/0001-78), localizada na Av. Carlos Gomes, 700, conj. 614, Boa
Vista, Porto Alegre - RS, www.estevezguarda.com.br, telefone (51) 3331-1111, presentada pelo Dr. André
Fernandes Estevez, inscrito na OAB/RS 63.335, e pelo Dr. Luis Henrique Guarda, inscrito na OAB/RS N° 49.914.

Em razão do exposto, solicito o fornecimento da lista completa dos processos de conhecimento,
liquidação e execução que tramitam contra o(a)(s) recuperando(a)(s) sob vossa competência, a qual deverá ser
remetida a este Juízo e ao(a)(s) administrador(a)(es) judicial(is) nomeado(a)(s).

 

DESPACHO: "Vistos os autos. Indústria de Sucos Vale do Caí Ltda. , sociedade empresária de responsabilidade
limitada inscrita no CNPJ sob o nº 12.576.887/0001-40, ajuizou pedido de recuperação judicial perante a Vara
Regional Empresarial de Novo Hamburgo. Narrou ter demandado previamente tutela cautelar de urgência, processo
nº 5009790-98.2023.8.21.0019, oportunidade em que chegou à composição dos seus débitos apenas com um dos
credores, razão pela qual se faz necessário ingressar em regime de recuperação judicial. Discorreu a respeito da
sua atividade, das causas da crise econômico-financeira e da possibilidade de reversão desse quadro, e sustentou
estarem atendidos a todos os requisitos dos artigos 48 e 51, ambos da LRF. Requereu a declaração liminar de
essencialidade dos bens relacionados nos itens 5.1 e 5.4, haja vista que deles depende a manutenção da atividade
empresarial, assim como da conta bancária que consta no item 5.2 (nº13000730-8, ag 1126, banco 33, de
titularidade da Indústria de Sucos Vale do Caí). Também postulou a liberação liminar dos valores bloqueados em
suas contas bancárias, especialmente decorrentes do processo nº 5012169-19.2023.4.04.7100, assim como a
suspensão dos protestos. No (evento 3, DESPADEC1 ) foi proferida decisão de declinação de competência para o
Juizado Regional Empresarial de Pelotas. Sobreveio deferimento do pagamento das custas em 10 parcelas e
determinação de constatação prévia (evento 7, DESPADEC1 ), cujo laudo se encontra no (evento 9, ANEXO2). É o
relatório. Decido. Compete a este Juízo o processamento da recuperação judicial, haja vista que a autora está
sediada no Município de Pareci Novo - RS, que integra a Comarca de Montenegro e que por força do artigo 4º da



Resolução nº 1.478/2023 - COMAG está dentro do âmbito de competência do Juizado Regional Empresarial de
Pelotas. No que se refere à prevenção, reporto-me ao que consta na decisão do evento 3. O pedido de recuperação
judicial efetivamente merece trânsito. Conforme exame minucioso que se deu ao ensejo da constatação prévia,
foram atendidos a todos os requisitos previstos no artigo 48, bem como foi juntada a integralidade da documentação
referida no artigo 51, ambos da LRF. No que se refere aos pedidos de providências liminares, é caso de deferimento
apenas em parte. Segundo a autora, há uma série de equipamentos que, caso retirados da  sua planta industrial,
inviabilizaria toda a linha de produção. Isso de fato foi apurado quando da constatação prévia; segundo consta no
laudo, visitação in loco revelou que tanto o prédio da sede como o maquinário são essenciais para a atividade
desenvolvida pela autora, já que a retirada de qualquer um dos euipamentos poderá causar a paralisação de toda a
atividade. O mesmo se diga dos veículos, que são essencias para a logística da operação. Dessarte, reconheço a
essencialidade do prédio que constitui a sede da empresa, assim como de todos aqueles que compõem o espaço, e
dos bens a seguir relacionados. 



De igual sorte, por força do artigo 6º, III, da LRF, e considerando também ter sido identificada a essencialidade para
a continuidade da empresa a conta bancária nº 13000730-8, Ag. 1126, Banco 33, titularidade Indústria de Sucos
Vale do Cai, CNPJ 12.576.887/0001-40, assim como a liberação das constrições de ativos financeiros até então
efetivadas, especialmente provenientes do processo nº  5012169-19.2023.4.04.7100, determino o encaminhamento
para o Juízo da recuperação judicial dos ativos já bloqueados no processo referido e vedo que novos bloqueios
sejam feitos na conta bancária da autora, cujo número está acima informado, tudo em atenção ao que dispõe o
artigo 47 da LFR. Diversa, contudo, é a solução acerca do pedido de suspensão dos efeitos dos protestos, ainda
que decorrentes de créditos submetidos à recuperação, o que, na linha dos julgados invocados na constatação
prévia, somente pode ocorrer quando da aprovação do plano e concessão da recuperação judicial.  Isso posto,
defiro o processamento da recuperação judicial de Indústria de Sucos Vale do Caí Ltda. , sociedade empresária de
responsabilidade limitada inscrita no CNPJ sob o nº 12.576.887/0001-40, e disponho o que segue. a - exceto os
prazos processuais do sistema eproc, os demais devem ser contados em dias corridos; b - nomeio administradora
judicial a sociedade Estevez Guarda Administração Judicial Ltda (CNPJ nº 43.390.180/0001-78), localizada na
Av. Carlos Gomes, 700, conj. 614, Boa Vista, Porto Alegre - RS, www.estevezguarda.com.br, telefone (51) 3331-
1111, presentada pelo Dr. André Fernandes Estevez, inscrito na OAB/RS 63.335, e pelo Dr. Luis Henrique Guarda,
inscrito na OAB/RS N° 49.914; c - a administradora judicial deverá juntar aos autos a sua estimativa honorária para
fins de posterior arbitramento, após ouvida da autora e Ministério Público, forte no artigo 24, caput, e § 1º, da LRF; d
- dispenso a apresentação de certidões negativas de débito fiscal nesta fase do processo, a fim de que a autora
exerça sua atividade, observado o disposto no § 3º do artigo 195 da CF e no artigo 69, nos termos do artigo 52, II,
ambos da LRF; e - suspendo todas as ações ou execuções contra a autora, na forma do art. 6º da LRF. Os
respectivos autos devem permanecer no Juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º , 2º e
7º do art. 6º e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49, todos da LRF; f - determino que
a autora apresente mensal e pontualmente as contas demonstrativas (balancetes) enquanto durar a recuperação,
pena de destituição dos seus administradores, forte no artigo 52, IV, da LRF, devendo haver autuação em apartado,
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com cadastramento de incidente próprio; g - nos termos do artigo 6º, §6º, II, da LRF, a autora deverá comunicar ao
Juízo da recuperação, logo após a citação, eventuais ações que lhe venham a ser propostas; h- fica vedada a
distribuição de lucros e dividendos a sócios e acionistas até a aprovação do plano de recuperação judicial, pena de
o infrator cometer o delito do artigo 168, forte no artigo 6º-A, ambos da LRF; i - comuniquem-se as Fazendas
Públicas, Federal, Estadual e Municipal, o deferimento do processamento do presente pedido de recuperação
judicial; j - oficie-se à JUCISRS a fim de que seja adotada a providência de que trata o artigo 69, parágrafo único, da
LFR; k - expeça-se e publique-se o edital referido no artigo 52, § 1º, da LRF. Previamente, solicite-se à autora a
remessa imediata, via eletrônica, da relação nominal de credores, em formato de texto, com valores atualizados e
classificação dos créditos; l - os credores terão o prazo de 15 dias para apresentação das habilitações ou
divergências de créditos, diretamente à administradora judicial, na forma do artigo 7º, § 1º, da LRF; terão, ainda, o
prazo de 30 dias para manifestarem objeções ao plano de recuperação a ser apresentado, prazo que será contado
a partir da publicação do edital referido no artigo 7º, § 2º, da LRF, ou de acordo com o atrigo 55, parágrafo único, da
mesma lei; m - o plano de recuperação judicial deve ser apresentado em 60 dias, pena de decretação da falência; n
- autorizo a realização da assembleia-geral de credores por meio virtual, sem assim desejar a recuperanda,
devendo a administradora providenciar os meios para que assim ocorra; o - nos termos da fundamentação, ficam
parcialmente deferidos os pedidos liminares. Esta decisão vale como ofício a fim de que a ordem seja apresentada
pela autora aos respectivos destinatários. (a) Alexandre Moreno Lahude, Juiz de Direito".

 

Destinatária: Corregedoria Geral da Justiça.

Endereço Eletrônico: cgj@tjrs.jus.br
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